
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO LICITAÇÕES DA COMPANHIA DE 

SANEAME.NTO MUNICIPAL - CESAMA 

IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2018 

OBJETO: Implantação do Sistema de Registro de Preços, pelo prazo de 12 

meses, para eventual aquisição de produtos químicos para o tratamento de 
\ 

água - Dicloroisocianuratq de Sódio e Hidróxido de Cálcio, para uso da 

CESAMA. 

HIDRODOMI DO BRASIL INDÚSTRIA DE DOMISSANEANTES LTDA, 

empresa com sede na Av. Claudionor Barbieri, 1300-A, Centro, Bariri-SP, CEP: 17.250-

000, Inscrita no CNP J sob o nº 08.406.359-0001-75, neste ato por seu Representante 

,,. Legal, o Sr. Guilherme de Freitas Roveri José, na qualidade de interessada em 

participar do certame em cory,ento, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Senhoria IMPUGNAR o Edital do Pregão Eletrç>nico nº 116/18, nos termos do Capítulo do 

Edital, do art. 43 do RILCC da CESAMA e do art. 87 da Lei nº 13.303/16, pelos 

fundamentos a seguir expostos: 

A Impugnante tendo interesse em participar da licitação 

supramenciona_da, cujo objeto lhe é compatível em essência, obteve o respectivo 

Edital, entretanto, deparou-se com incongruências quanto à comprovação da 

qualificação técnica do produto, a saber: 
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1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO PRODUTO LICITADO 

Da análise do Instrumento Convocatório, encontramos no 

Termo de Referência, no item 4 (quatro) , as seguintes especificações do produto: 

ITEM 001 - DICLOROISOCIANURATO DE SODIO 

ESPECIFICAÇÃO: TEOR DE CLORO ATIVO: MINIMO 55%; 

Ocorre, Douto Julgador, caso seja mantida a descrição do 

produto, e o teor de cloro ativo em 55%, o edital estará cometendo um equívoco 

grave e também estará violando princípios norteadores das licitações1 especialmente 

o princípio da Isonomia, pois permitirá que o Licitante vencedor possa ENTREGAR 

PRODUTOS DIFERENTES. Vejamos: 

Compulsando as normas pertinentes, encontramos na NBR 

16.570/2017, que dispõe sobre as especificações técnicas dos lsocianuratos Clorados, 

onde o composto químico em questão (Dicloroisocianurato de sódio) é encontrado 

de 2 (duas) formas, possuindo características diferentes um do outro: 

- Dicloro lsocianurato de Sódio Anidro; 

- Dicloro lsocianurato de Sódio Dihidratado; 

Ainda segundo a NBR 16.570/2017, o Dicloro lsocianurâto de 

Sódio Anidro deve teor de cloro ativo entre 60% e 64,5%. 

De outro lado, o Dicl c;> ro lsocianurato de Sódio Dihidratado 

deve ter o teor de cloro ativo entre 55% e 57%. 

Ou seja, o edital e o termo de referência do Pregão 

Eletrônico permitem que a Licitante vencedora do certame possa ESCOLHER em 

entregar o Dicloro lsocianurato de Sódio Anidro (60%) , produto de· qualidade e 

rentabilidade superior ou Dicloro lsocianurato de Sódio Dihidratado (55%-57%) , 

produto com um teor de cloro inferior e ntabilidade é menor que o Dicloro 60%. 
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Neste sentido, o órt. 14 da Lei Federal nº 8.666/93 determina 

que o objeto do certame deve ser adequadamente caracterizado, sob pena de 

NULIDADE do ato: 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e 

indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do 

ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 

Acreditamos que este não é o desejo da CESAMA que 

objetiva adquirir o melhor produto e com menores custos. 

Desta forma, requeremos que o edital e o termo de 

referência sejam retificados, devendo contar, para o Item 1, o Dicloro lsociçmurato de 

Sódio Anidro, com o percentual de cloro ativo de 60%. 

2. DA VANTAJOSIDADE AMEAÇADA 

A vantajosidade somente poderá ser aferida se a disputa se 

estabelecer entre as empresas que realmente tenham afinidade com o objeto. No 

caso em tela este princípio encontra-se amplamente prejudicado, vez que as 
' . 

empr~sas afins com possibilidade de fornecimento de produtos químicos n~cessitam 

estar em conformidade com a legislação sanitária vigente para contratar com a 

Administração Pública. 

É preciso que a Entidade Licitante defina todos os 

parâmetros para a comprovação da habilitação das empresas licitantes, dentro do 

·que se vigoram as leis pertinentes à cara área de çituação. Haja vista, que empresas 

usam de argumentos com base · em interpretações equivocadas dos termos das leis, 

para se beneficiarem e em condição irregular contratar com a Administração Pública. 

A Impugnante entende que os motivos acima elencados 

demonstram claramente que o Edital ,esta a exigir URGENTE REFORMA a fim de que se 
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adeque aos princípios norteadores à legislação e eliminando qualquer caráter que 

resulte na participação de empresas irregulares junto ao certame. 

3. COMPETITIVIDADE x IMPESSOALIDADE 

A imperfeita solicitação das comprovações de que as 

empresas e seus respectivos produtos venham a atender as normas sanitárias 

estabelecidas pelo Ministério da Saúde, conduz o certame à incerteza se realmente 
I 

será possível obter a melhor proposta · entre os disputantes, especificamente porque 

não há como definir com' precisão quais serão as empresas que detêm as respectivas 

qualificações legais para contratar com a Administração Pública. 

Neste sentido, trazemos à colação o entendimento de 

Alexandre Santos de Aragão [in "Curso de Direito Administrativo" - 2ª Ed. Forense) pag. 

287 /288, verbis: 

"Como · o dinheiro é público, o Estado não pode escolher empresas a serem 

contratadas ao seu bel-prazer. Tem de não escolher a melhor proposta, dando as 

mesmas oportuni_dades para todos os potenciais i,:iteressados que se encontrarem na 

mesma situação, como também ter mecanismos para demonstrar que esse era a 

melhor proposta e de possibilitar o controle sobre tal decisão. O seu fundamento mais 

substancial é o da igualdade (impessoalidade) de todos perant_e a Administração. Se 

o dinheiro a ser despendido com o contrato é da coletividade, deve ser dada a 

mesma oportunidade a todos os seus membros que sejam capazes de bem executar 

o contrato" 

A incorreta solicitação de documentos pertinentes ao 

objeto prejudica não só a sua consecução propriamente dita; como também a 

identificação dos critérios de justificativa da vantajosidade (melhor custo sob o melhor 

produto .disponibilizado no mercado que atenda a legislação vigente). 
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4. PRINCÍPIO DA ISONOMIA 

Neste diapasão, a lição do sempre festejado jurista "Marçal 

Justem Filho" (ln - Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos" -12ª 

Edição Dialética - pág. 67, ao comentar o princípiÓ da isonomia: 

"2.2. 1.) A Isonomia como livre acesso dos interessados à disputa 

A isonomia significa, de modo geral, o livre acesso e todo e qualquer interessado à · 

disputa pela contratação com a Administração. Como decorrência direta e imediata 

da isonomia, é vedado à Administração escolher particular sem observância de um 

procedimento seletivo adequado e prévio, em que sejam estabelecidas as exigências 

proporcionais à natureza do objeto a ser executado. Sob este ângulo, a isonomia 

significa o direito de cada particular de participar na disputa pela contratação 

administrativa, configurando-se a invalidade de restrições abusivas, desnecessárias ou 

injustificadas. Trata-se então, da isonomia como tutela aos interesses individuais de 

cada sujeito particular potencialmente interessado em ser contratado pela 

Administração" 

"2.2.4. ) A isonomia como discriminação compatível com o Direito. Não se admite, 

porém, a discriminação arbitrária, produto de preferências pessoais e subjetivas do 

ocupante do cargo público. A licitação consiste em um instrumento jurídico para 

afastar a arbitrariedade na seleção do contratante. Portanto, o ato convocatório 

deverá definir, de modo objetivo, as diferenças que são reputadas relevantes para a 

Administração. A Isonomia significa o tratamento uniforme para situações uniformes, 

distinguindo-se-as na medida em que exista diferença. Essa Fórmula acarreta inúmeras 

consequências" 

Na mesma sintonia , as condições ora exigidas no Edital se 

chocam com o entendimento do Tribunal de Contas da-União: 

Súmula 177 - TCU "A definição pJecisa e suficiente do objeto licitado constitui regra 

indispensável da competição, até mesmo como pressuposto de postulado de 
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igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da publicidade, que 

envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da 

licitação, constituindo nà hipótese particular da licitação para compra, a quantidade 

demandada uma das especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do 

pregão" 

Daí que <? edital merece ser severamente ajustado de 

forma a cumprir a finalidade legdl, revigorando uma contratação verdadeiramente 

justa, equilibrada e que promova a ampla competição. 

5. DOS PEDIDOS 

Em face do exposto, requer-se sejam os pedidos da 

presente IMPUGNAÇÃO julgados PROCEDENTES\ notadamente para: . 

a-) que seja ajustado o edital, .devendo contar, para o Item 

1, o objetQ Dicloro lsocianurato de Sódio Anidro, com o percentual de cloro ativo de 

60%. 

b-) que seja determinada a reedição d~ presente Pregão 

Eletrônico, escoimado dos vícios apontados, reabrindo-se o prazo. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Bariri/SP, 01 de Novembro de 20 18. 

HIDR DO B~AS L INDÚSTRIA DE DOMISSANEANTES 
Guilherm . de Freit s Roveri J~sé - Diretor Comerical 

.R 7" 25.45 79-3-.CPF. 213.5~7.098-66 
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DE FREITAS ROVERI JOSE 

f"':': 00C. IOENTlDADE J ÔRG. EMISSOR f Uf ---, 

(25454179 SSP/SP J 

e: CPF (DATA NASCIMENTO l 
(~13. 587. 098- 66Jt12/03/1981j 

FILIAÇÃO 

MARCELO ROVERI JOSE 

LEILA O DE FREITAS ROV 
ERI 

íLOC.C lí DATA EMISSÃO-----. 
l~FR_I_B_E_I_RA~º~PRE~_TO_._,_s_P~~~~~~--' 11/03/20]5 J 

e .. 

30873441708 
SP666335427 


